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IEI Nª 6SO 

tJJTORIU. CO ~cESSlO DE TERRENO El·: 1AS· 

CARENBAS EM CARATER PROVISÓSIO" 

O PREFEITO 1'IDll!CIPAL DE Bà!XO GUANDU• ESTADO DO ESPIRl, 
~ 

TO SANTO, Fa<}O saber que & Câmar · Municipal de Baixo Guandu,Decr!, 

tou e eu sanciono a segu.inte lei • 

.lrt. lSl•Fica o Poder Executivo Hunicipal , autorizado 
conceder ao senhor ARTHUB AFFOMSO DE ALCANTARA ~ brasileiro)ca:sado 
residente em Mascarenhas, neste Hun1cÍp1o, a t~tu.lo provisorio os 
lot~s na 12,1>+,15,16 e l? da quadra K• na Vila Mascarenhas, para 
deposito de cater18.l de estrutura ~etálica; 

Art. 2g - Fi~a ta.cbeo o beneficiário acima, ~ujeiU> ao 
pagamento aos cofi;es publlcos municipa.l, de uma. importangia eq~, 
valente a hum salario mínimo r egional, anual, pagos no . maximo ate 
o dia 15 de abril de cada exerc1c1o~ 

~t. 3g - Fica o !Xecutivo .:nnicipal com direito de re
q~isi tar o terreno em questão, a ,ct.ualquer momento que julgar nece§ 
sario e recebe-to dentro de no ~ximo 30(tr1nta) dias, sem que pa
rai isso este ja sujeito a efetuar jPageimento de qualquer natureza•' 

sente 
sem a 

N 

caça.o 

Art. 4o O beneficiário, especificado no art. ic da pre
le;, não poderá ~ransferir e ne:i doar e objeto e .uestão, 
previa autorizaçao do legislativo e Executivo l·~uil.icipal. 

Art.• 5Q• Esta le1..,entr4rá em ~igor na data de sua publi• 
revogadas as disposiçoes ew cont rario. 

BEGI RE- SE E POBLI tra-SE 
GABINETE 

maio de 1.971+.-
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